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INDICAÇÃO  Nº  225,  DE  2002




Considerando que o Município de Itaberá possui uma população  superior a 18 mil habitantes;




Considerando que a Santa Casa desse Município, principal nosocômio local, não dispõe de aparelho de ultra-sonografia, o que faz aumentar ainda mais a sua carência na área da saúde;




Considerando que, em razão disso, os pacientes são obrigados a deslocarem-se para unidades de saúde e hospitais de outras localidades para submeterem-se  a tal diagnóstico.




INDICO, nos termos regimentais, ao Exmo. Sr. Governador do Estado de São Paulo, determinar ao Senhor Secretário da Saúde, a aquisição de Equipamento de Ultra-sonografia para a “Santa Casa” de Itaberá.




Sala das Sessões, em 01/03/02

a) HAMILTON PEREIRA
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